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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Processo n° 1005851-78.2018.8.26.0161 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., Administradora Judicial 

nomeada nos autos da Recuperação Judicial requerida por YAH SHENG CHONG 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da inclusa ata da Assembleia Geral de Credores 

realizada em 01/10/2019, bem como da respectiva lista de presença (DOC. 1). 

 

I – DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

1. A Administradora Judicial esclarece que o Modificativo 

ao Plano de Recuperação Judicial (fls. 2729/2767) restou aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores nas classes II e III presentes na Assembleia Geral de Credores. 

 

2. Na Classe II foi aprovado por 100% dos créditos e 

credores (valor e cabeça) e na Classe III por 90,63% dos créditos (valor) e 50% 

dos credores (cabeça), conforme demonstrativo anexo. (DOC 01) 
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II – DA CONSTATAÇÃO DE EMPATE NA CLASSE II 

 

3. Dispõe o artigo 35, I, “a”, da Lei nº 11.101/2005, que a 

assembleia-geral de credores terá por atribuições, na recuperação judicial, deliberar 

sobre aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor. 

 

4. Ato contínuo, o artigo 45 prevê que, nas deliberações 

sobre o plano de recuperação judicial, (i) a proposta deverá ser aprovada pelos 

credores das Classes II e III que representem mais da metade do valor total dos 

créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela maioria simples dos 

credores presentes, e (ii)  a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos 

credores das Classes I e IV presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

 

5. Considerando os 4 credores da Classe III que se 

fizeram presentes na Assembleia, foram computados 2 votos favoráveis ao Modificativo 

apresentado e 2 votos desfavoráveis, configurando empate por cabeça, nos termos do 

artigo 45, §1º, da Lei nº 11.101/20051. 

 

III – CRAM DOWN 

 

6. Analisando o resultado obtido, esta Administradora 

Judicial esclarece que o Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial pode ser 

aprovado em consonância com a norma do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n° 11.101/2005 

(cram down), in verbis: 

 

                                                           
1
 Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 

desta Lei deverão aprovar a proposta. 
§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por 
credores que representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativamente, 
pela maioria simples dos credores presentes. 
§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria 
simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 
§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de quorum de deliberação se o 
plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito. 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá 

a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha 

sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou 

tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na 

forma do art. 45 desta Lei. 

§ 1o O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base 

em plano que não obteve aprovação na forma do art. 45 

desta Lei, desde que, na mesma assembléia, tenha obtido, 

de forma cumulativa: 

I – o voto favorável de credores que representem mais 

da metade do valor de todos os créditos presentes à 

assembléia, independentemente de classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos 

termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) 

classes com credores votantes, a aprovação de pelo 

menos 1 (uma) delas; 

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de 

mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 

forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta Lei. 

§ 2o A recuperação judicial somente poderá ser concedida 

com base no § 1o deste artigo se o plano não implicar 

tratamento diferenciado entre os credores da classe que o 

houver rejeitado. 

 

7. Com relação ao 1º requisito, houve voto favorável de 

97,59% de todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de 

classes. 

 

8. Já em relação ao 2º requisito, entre as duas classes 

votantes houve aprovação unânime em uma delas (Classe II). 
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9. Por fim, em relação ao 3º requisito, houve voto 

favorável de 1/3 dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do artigo 45 

desta Lei. 

 

10. Assim sendo, tem-se por cumpridos os 03 (três) 

requisitos dispostos na lei de forma cumulativa, autorizando a sua homologação 

mesmo que não aprovado na forma do artigo 45, da Lei nº 11.101/2005. 

 

IV – DO MODIFICATIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

11. Não obstante a soberania da Assembleia Geral de 

Credores, ao Juízo compete o exame de legalidade do plano de recuperação judicial e 

seus eventuais modificativos. 

 

12. Vejamos. 

 

IV.1 – Clausula 6.1 do Modificativo – “Credores Trabalhistas – Classe I” 

 

13. Atendo-se ao disposto na cláusula 1ª, constou no 

modificativo: 

 

“Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem 

deságios, juros ou correção, em até 12 (doze) meses, após 

a publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do 

Plano de Recuperação Judicial.” 

 

14. Ocorre que, nos termos do art. 54, parágrafo único, da 

Lei 11.101/2005, tem-se que: 

 

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever 

prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
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acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de 

recuperação judicial. 

Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo 

superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 

(cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de 

natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

 

15. Assim, opina-se que havendo créditos de natureza 

estritamente salarial vencidos nos 03 (três) meses anteriores até o limite de 5 (cinco) 

salários-mínimos por trabalhador, sejam eles pagos no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

16. Ademais, tem-se que a jurisprudência reputa como 

ilegal o plano que não prevê correção monetária: 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado em assembleia 

de credores e homologado judicialmente. Lei que atribui à 

assembleia de credores a aprovação, modificação ou 

rejeição do plano. Todavia, existe a possibilidade de 

verificação de sua legalidade pelo Poder Judiciário. 

Ausência de previsão correção monetária que não pode 

prosperar. Necessidade de previsão de correção 

monetária, sob pena de violação do princípio que veda o 

enriquecimento sem causa e da Lei nº 6.899/1981. 

Inserção de ofício, sem necessidade de convocação de 

AGC. Recurso provido em parte, com determinação.  

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2038181-

17.2015.8.26.0000; Relator (a): Teixeira Leite; Órgão 

Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 

Foro de Limeira - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

10/06/2015; Data de Registro: 11/06/2015) 
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17. Desse modo, visando a paridade com os credores das 

classes II, III e IV, opina-se pela aplicação da TR desde a data do pedido de 

recuperação judicial na atualização dos créditos. 

 

IV.2 – Cláusula 7. Aprovação do plano - efeitos. 

 

18. Consta na cláusula 7. (fl. 2764): 

 

“Aprovado o plano, ficam suspensas as execuções contra a 

Recuperanda, sendo que em caso de descumprimento deste 

Plano de Recuperação, os credores com garantia recuperam 

a integralidade dos seus direitos de cobrança contra estes 

terceiros, somente sendo descontados eventuais valores 

pagos.” 

 

19. A redação dá cláusula pode dar margem para 

interpretação no sentido de que somente em caso de descumprimento do plano, os 

credores com garantia recuperariam seus direitos de cobrança contra “estes terceiros.” 

 

20. Apesar de não ser expressamente mencionados 

quem seriam os “terceiros”, acaso sejam coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso, haveria afronta ao art. 49, § 1º, LRF: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 

conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 

fiadores e obrigados de regresso. 

 

21. Tal matéria está pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Súmula 581: A recuperação judicial do devedor principal 

não impede o prosseguimento das ações e execuções 

ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 

coobrigados em geral por garantia cambial, real ou 

fidejussória. 

 

22. Portanto, a Administradora Judicial opina no sentido 

de que todas as disposições ou interpretações que estendam os efeitos do Plano de 

Recuperação Judicial aos coobrigados, avalistas e fiadores sejam consideradas nulas 

de pleno direito. 

 

IV.3 - DO BIÊNIO DE FISCALIZAÇÃO DO PLANO  

 

23. Em caso de insucesso na venda do imóvel, constou 

na cláusula 6.2.2:  

 

“Com a não realização da venda do imóvel após o prazo de 

18 (dezoito) meses nos termos da cláusula 6.2.1, os 

credores terão o pagamento de seus créditos iniciados no 

prazo de 60(sessenta) dias, em 120 (cento e vinte parcelas) 

parcelas mensais e sucessivas, sobre o valor do crédito não 

haverá nenhum deságio, bem como será acrescido de juros 

de 6% (seis por cento) ao ano e corrigido pela TR, desde a 

data do pedido da Recuperação Judicial.” 

 

24. E para as classes III e IV o pagamento seria após 

carência de 18 meses, conforme cláusulas 6.3 e 6.4. 

 

25. Nesse exato sentido, consigna-se que o Grupo de 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

aprovou o Enunciado n. 2, onde dispõe que “O prazo de dois anos de supervisão 
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judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/2005, tem início após o 

transcurso do prazo de carência fixado”. 

 

26. Nesse sentido, opina-se que o início do biênio de 

fiscalização do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial previsto no artigo 61 da 

LRF, seja computado a partir do transcurso do período de carência previsto no Plano 

de Recuperação Judicial. 

 

V – DA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS 

 

27. Conforme prevê o art. 57, da Lei 11.101/2005, para a 

concessão da recuperação judicial, deve a Recuperanda apresentar as certidões 

negativas de débitos tributários, nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei 5.172/1966 

(Código Tributário Nacional), ou comprovar o parcelamento dos débitos nos termos de 

lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como condição para a concessão 

da recuperação judicial. 

 

28. Contudo, como já ocorria antes da Lei e conforme 

posicionou-se a jurisprudência, diante da relevante finalidade social da lei de 

preservação da empresa, dos empregos e da atividade econômica, a doutrina e a 

jurisprudência têm dispensado a apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 

ou de parcelamento especial para a concessão da recuperação judicial.  

 

29. Nesse sentido é o entendimento de Marcelo Barbosa 

Sacramone: 

 

“Dessa forma, condicionar a concessão da recuperação 

judicial à demonstração, por meio de certidão negativa, de 

que todas as obrigações tributárias foram satisfeitas não 

apenas contraria a garantia constitucional de igualdade de 

tratamento entre todos os agentes, as demais normas da 
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LREF e o próprio interesse econômico da Fazenda Pública 

no recebimento da maior quantidade de seus créditos, como 

também inviabilizaria o próprio instituto da recuperação 

judicial.” (Comentários à Lei de Recuperação de 

empresas e Falência. São Paulo: Saraiva Educacional, 

2018, p. 258) 

 

30. Diante disso, esta Administradora Judicial opina pela 

dispensa da apresentação da certidão negativa de débitos tributários para concessão 

da recuperação judicial. 

 

VI – DA CONCLUSÃO 

 

31. Diante do exposto, a Administradora Judicial, com as 

ressalvas acima, opina pela homologação do Modificativo ao Plano de Recuperação 

Judicial votado Assembleia Geral de Credores, eis que, salvo melhor juízo, restaram 

atendidos os requisitos elencados pelos artigos 45 e 58, da Lei nº 11.101/2005. 

 

32. Por fim, esta Administradora Judicial se encontra à 

disposição deste Douto Juízo, do ilustre representante do Ministério Público e 

eventuais interessados. 

 

São Paulo, 2 de outubro de 2019. 
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